
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DC)S PROFETAS

Ofício no PMC/SEPIÁN/DCONV/382/2025
Congonhas, 27 de novembro de 2025
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À Câmara Municipal de Congonhas,

PROTOCoLO GERAL 30/t4l2025
Datã. '10/r 112025 . HoráÍio: t3:33

Legislatlvo. OFPMC 865/2025

Encaminhamos em anexo cópia do Primeiro Aditivo ao Termo de Fomento

N"02912O25, que entre si Celebram o Município de Congonhas e o Centro de

Apoio aos Dependentes Químicos e Moradores de Rua de Congonhas - Jeová

Jiré - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Rosângela Fe rre ra da Costa Braga

Secretário Municipal de Planejam to

cánlara Munic
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE D()S PROFETAS

19 TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N"O2912O25.

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no cNPJ sob o ne.

f6.752.M6/ooof-o2, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICíPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa

Cabido, portador do CPF nq 8L3.6L7.426-f5, brasileiro, inscrito no RG Ne 4.370.328 e pelo

Secretária Municipâl de Saúde, Hilda de Oliveira Souza, portadora do CPF ne060.068.076-29,

brasileira, portadora do RG ns11171106 e o CENTRo DE APolo AoS DEPENDENTES

QUÍMICOS E MORADORES DE RUA DE CoNGoNHAS - MG - PROJETO IEOVÁ JIRÉ, CNPJ nS

30.799.052/0001-30, com sede a Rua Bom Jesus, 23, Centro, Congonhas, Minas Gerais, neste

ato representado por sua Presidente .losia ne Keli Andrade Pedra Santos, portadora do RG MG

t7.680.434 e do CPF ns 065.646.266-30, doravante denominada OSC Organização da

Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei

Federaf ne. 13.019, de 31 de julho de 2014, a lterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezem bro de

2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 337 7/2075

CúUSUIA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Termo tem por objeto a altereção de vigência do termo para 30171,12025,

mantendo as demais clausulas inalteradas.

CúUSUTA SEGUNDA. DA PUBTICAçÃo

o extrato do presente têrmo será publicado no sítio eletrônlco do município, de acordo com

o disposto no art. 38 da Lei ne. 13.079/20L4.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade â este termo, de acordo

com o disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.
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PARCERIA QUE ENTRE SI CETEBRÂM O MUNICíPIO

DE CONGONHAS E o CENTRO DE APOIO AOS

DEPENDENTES QUíMICOS E MORADORES DE RUA

DE CONGONHAS. MG. PROJETO JEOVÁ JIRÉ



PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CúUSUIA TERCEIRA - oo FoRo

fu partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer

as dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas

administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

cúusuLA qUARTA - DAs DtsposrçÕEs FrNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 28 de outubro de 2025

làu^ U[ at'o'*r úx;"b
Josiane Keli Andrade Pedra Santos

Presidente do Centro de Apoio aos Dependentes Químicos e Moradores
de Rua de Congonhas/MG - Projeto Jeová Jiré

Hilda de Ol ira Souza

Secretária Municipal de Saúde

Cris no lda c ento
À4al ícu,o.'/-ú 1 4 rJ832
Che,e oe Gablnete
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Anderson Costa Cabido

Prefeito Municipal de Congonhas
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TERilo DE FoitENTo N'. 6't/2025 PARCERIA QUE ENTRE st cEtEBRÁr, o MuNtcipto DE CONGoNHAs E A assoclaçÂo oos F[-Hos Do
t ACULADO CORÂçÃO DE rrARt - AFtCOir

Partícipes: Ô MUNIcÍPlo DE CONGoNHAS, lnscdto no CNPJ sob o n' 16.752.,t46/0001-02, com sede nâ prâçâ presidente Kubit§cfiek, n., t3s, centro,
CongofhâyMc. repíeseôtâdo por seu Preíeito MunicipâI, Anderson Costa Cabho. portador do RG n', M-.1.370.328 - SSPruG e do CpF nô. 813.617 -426-15, e peh
Sêcretáda Munidpel de De§ênvolvimênlo. Assislênch Sociâl e Cidâdênb, Mariâ de Fátjma Ume de Bdto Sebará, poítêdorã do RG no. i.rc 7.933.048 e do CpF no,
004.913.56&22, e a ASSOCTAçÃO DOS FILHOS DO IMACUIÁDO CORAçAO DE MARIA - AFlCOir, inscrirá no cNpJ sob o n". 38.Eú0.006/OOO1-24, com sede
ã Avenüa Bias Fortes, /t45, Born Jesjs, Congonhâs/Mc, representada por s€u presilente, Famey Vinícios pinto SoLrza, po.tador do Rc MG 1.t.401.926 e do CpF
n'. 057.492.79Ê42. objelo: RealizaÉo de trabalho orÊnlativo, Íormawo e de êssbtêncÉ a Íarnílhs cárcntes e de acoihimento as criançês, jovens e mulheres,
íortâlecêndo vinculos ê convivência saudável. Valor: R$301.OOO,OO {trezentos e um mil reais). Dotação Orcamêntária i ó.gâot 32. Unuade: 01. FunÉo: 08.
Subtunção: 122. Prograífiâ: 0027. Atividade: 0.022 - Apoio a Enliiades - SEOAS - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - ConlÍibuiçôes (Ficha 1471 - Custeio) 4.4.50.41
- Confibu Éês (Ficna 1515$- lnvê§imento) - Fonte: 1500. Vigência: O instrumento tem vigência a paÍtk da data da assinatura eté 31/10/2026. Congonhas, 30 de
oúubro de 2025. Anderson Costa Câbido. Preíeito Municipal de Congonhas; Maria de Fátjrna Lima de Brilo Sabaíá, Secretáriê Municipal de Oesenvolvimenlo,
Assistência Social e Cidadania; Farney Vinícios Pinto Souza, Presidente da AssociaÉo Dos Filhos Do lmaculado Corâçâo Dê Maria - AFICOM.

código de Validação: 12rÍ126

TERMO DE FO*TENTO N'. 27t2025 PARCERIA OUE ENIRE Sr CELEBRÂi! O UNlcÍptO OE CONGONHAS E ASSOqAçÂO CO UN|TÁR|A VIOA NOVA

PaÍtícipes: O MUNICíPIO DE CONGONHAS. inscrito no CNPJ sob o n" 16.752.44ô10001-02. com sêdê na Prâçê Píesidente Kubitschek. n'. 135. Cenlro,
CongonhadMc. rêpresentado por seu PreÍeito Municipâl, AhdeÍson Costa Cabido, portador do RG n". M{.370.328 - SSP/MG ê do CPF no. 813.617.42Ê15. e pelâ

Secíetária Municipat de Saude, Hilda dê Oliveira Souza, poÍtadora do RG no. 11.171.'!OO e do CPF n". 060.068.07G29, e a ASSOCIAçÃO COMUN|TÁRIA VIDA
NOVA, inscrita no CNPJ sob o n'.03.794.951/000í-78, com sede a Avenidâ Biâs Fortes, no 284, Baino Lamartinê, Congohhes/MG, nestê ato representada por

sua P€sidehte, Eulinda Márciâ de Casro, poftadorà do RG MG 9.924.067 ê do CPF n'. 473.955.08&53. Objeto: Repasse dê recuÉos ínêncêiros de emênda
imposilúê parã oferecer cuidêdos integra vos e multidiscidinares parà promovêí a melhoria dâ sâúde e do beÍÍFestiâr de idoso6 durànle a exeorçáo no projeto

VIDA DIGNÀ Vâlor: RS50.000,00 {cinquenta mil reãis). DotaÇáo OrçámêntáÍia: Órgáo: 15. Unidâde: 01. FunÉo: í0. Subtunçáoi 302. Proqrâma:0057. Atiüdêde:
0.092-Apoio a Entidedes - Saúde - Emendâ lmpositivâ 3.3.50.41- Contribuiçóes - Fonte: 1500. Frcha 748. Vigéncia: O instíumento tem úgénêia a partjr dâ date

d6 assinatura até 31 de mâ.çp de 2026. Congonhas, 30 dê outubro de 2025. Anderson Costa Câbido, Preíeito Municipal de Congonhas; Hildê de OlÚeirê Souzâ,

Secretária Municrpal de Saúde; Eulinda irárcia de Castro, Presidente da A$ocieçâo Comunitáha \Ídâ Nova.

Código de Validação: 129226

? TERno aDrTrvo Ao TERrro DE coLABoRÀçÃo N". 14J2024 pARcERta ouE ENTRE st cELEBRÂlI o MUMclHo oE coNGoNHAs E A cAsA oE
coNvlvÊNcla ooM LUclANo,

Participes: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n" 16.752.446/0001-02, com sede na Pràça Presidente Kubltscheh n'. 135, Centro,

CongonhadMc, representado por s€u Prefeito Municipal, Andeíson Costa Cabido, portador do RG n'. M-4.370.328 - SSP,|MG e do CPF n". 813.617.42&'15, e pela

Secretána Munacipal de Dêsenvolvimênto, Assistência Social ê Cadadania, MaÍia de Fátima Limâ de Brito Sâbará poÍtiadoG da Carteira de ldentidêde no. M-
7g33.Ou{} ê do CPF 004.919.56ê22 e ê CASA DE CONVTVÊNCIA DOi,4 LLlClANO, inscita no CNPJ n0-17.159.250/0001-71, com sêde na rua Santâ Catarinâ,
n'118, baiÍo Clnquentenário, neste êto rcpresenlâdo por sua Presidente, Gewania Apârêcida Sentos Ribeiro, pôrtadora do RG no. MG 11.228.115 e do CPF no.

047.5.47.91G57. Obieto: O presente termo aditivo tem poí objeto êhera€o dê ügéncia para 31/082026, âlterâção de mêires e rêdist ibuiÉo de velores confoÍme
novo plâno de trâbelho, mentendo as demers dáusulas inaltêradas. Vigência: O instÍumênto tem ügêncrâ a pârlir da dâta dâ âssinaturâ até 31 de âgoío dê 2026.
Congonhâs, 30 de outubro de 2025. Anderson Costa Cabido, Prêfeilo Municipal dê Côngonhês; MaÍia de FáUmâ Lima dê Bito SãbeÉ, Sêcretária Municipal dê
Desenvolümento, Assistência Social e Cidadêniai Gewânia Aparecida Santos Rabeiro, Presrdenle da Associeção Casâ dê Convivêncaa Dom Lúoano.

Código dê Vâlidâção: í 25,í326

,IO TERMO ADIIIVO AO TERMO DE FOMENTO N'029/2025 PARCEFNA OUE ENTRE SI CELEBRA'{ O MUMCIPIO DE CONGONHAS E CENTRO DE APOIO
AOS OEPENDENTES OUÍTJÍCOS E MORÂDÔRES DE RUA DE CONGONHAS. T'IG- PROJEÍO JEOVÁ JIRE
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ConEonhas, 30 de Outubro de 2025 - Diárlo oficlal Eletrôn tao. criado Dela Lei munkiDal No 2.900/2009 - ANo í5 I N" 414,1- Edicão extra - 1

Partícipes: O MUNICÍP|O DE CONGONHAS. inscrito no CNPJ sob o n''16.752.446/0001{2, com sede na Práçá PÍeshente Kubitsche( n'. 135, Centro,
Congonhas/Mc, representado por seu Prefeito Municipal. Anderson Costa Cabido, ponador do RG n'. M4.370.328 - SSP/MG e do CPF n'. 813,617.42ü15, e pela
Sec.etàÍia Municipâl dê Saúde, Hildê de Olivelra Souzà, portadora do RG no. 11.171.106 e do CPF no. 060.068.07&29, e o CENÍRO DE APOIO AOs
DEPENDENTTS QUíMICOS E MORADORES DE RUA DE CONGONT.|A9MG - PROJEÍO JÉOVÁJtRÉ in§cÍtto no CNPJ sob o nó. 30.799.052/OOO1i0, com §ede
a Rua Bom Jesus, 23, Centro, Congonhas, lrinas Gerais, neste atô repr€sentado por sua Presidente Josiane KeliAndrade Pedra Santos, portadora do RG lúG
12.680.4U e do CPF n" 065.646.26Ê30. Objeto; O presente Termo tem por objeto a âlteração de úgência do te.mo pdê 30/1112025, mánlehdo as demais
clãusulas inalteràdas. Vrgênciâ: O instÍumento têm vigência ê partir da data da ãssinaturá até 30 d€ novembm de 2025, Crngonhas, 30 dê outubro de 2025.
Anderson Costa Câbldo. Prefeito Municipal de Congonhês: Hlda dê Olivekâ Souzâ, SecÍetáriâ lúunicipal de Sâúde; Josbne KeliAndrêde Pedra Santos, Presldente
do Cêntro de Apob aos Dependentes Ouímicc ê Moredorês dê Rúe de Congonhãs-lJG.

código de velidâção: 12tí,425

ORGÃO OTICIAI DA PRf,Ff,ITURA N'IUNTCIPAI DE CONGONTIÀS

ORGAO GESTOR:

Secretaria Municipal de Ad ministração

óncÃos PUBLTCADoRES:

SecretaÍiâ Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planeiamento
Secretaria Municipal de Cuhura
Sêcretaria Municipal de Educação
Secretâria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

Câmara lvlunicipal de Congonhas
FUMCULT

PREVCON

Secretaria Municipal de Geíão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Secretàriâ Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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